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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO O4l2023

Pelo prêsente instrumento. firmado entre a CAUARA ÍUUNICIPAL DE SILVEIRAS, situada

à RUA MAESTRO JOAO BATISTA JULIAO, 100, CENTRO, S|LVE|RÂS/SP, CEp: 12690-000.

inscrito no CNPJ sob o n': 0'l .650.934/0001-31. neste ato representada, pelo Sr. DIRCEU

DONIZETE oos sANTos, brasileiro, agente político, portadoÍ do RG no 23.239.903-9 e do cpF
no 128.3&1.108-92, doravante denominada srmplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a

empresa VEROCHEQUE REFEIÇÔES LTDA - Epp, com sede à Av. presidênte Vargas, no 2001,

conj 174. Cidade: Ribeirão PÍeto - SP, CEP 14020-260, inscÍita no CNPJ/ME sob o no

06.344.497/000141, nestê ato representada pelo Sr. Nicolas Teixêira Vêronêzi, brasileiro.

portador do CPFATF no 225.7 48.008-26, residente e domiciliado na Avenrda Presidente Vargas, no

2001, conj 174, Jardim santa Àngeta, cEP: 14.020.52s, Ribeirão preto/sp doravante

simplesmente denominada CoNTRATADA. por força do contrato no Ml2o23. firmado em

2410812023, têm entre si acordado e ajustado.

CúUSULA í': DO OBJETO

o presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato no

04l2O23 pelo prazo de 12 (doze) m6aes, permanecendo inalteradas todas as demars cláusulas e
condiçôes anteriormente pactuadas..

cúusuLA 2!: oA vtcÊilctA
A vigêncie do contrato fica pronogada por mais í2 (doze) moaês, com início em 0g

junho de 2026 e término em 08 de junho de 2027

CLAUSULA 3': DO VALOR

TERitO AD|T|VO No 06/2026
PROCESSO ADITINISTRATIVO NO í 3/2026
CoNTRATO N.04/2023

3.1. Ficam mantidos integralmente os valorês atualmênte praticados no Contrato no

o4.12023 e nos termos aditivos anteriormente celebrados, permanecendo íixado o valor mensal de
R$ 3.600,00 (trÔe mil e ceigcentoc reaic), correspondente à con@ssâo do vale-alimentação aos

servidores ativos da Càmara Municipal de Silveiras.
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3.2, Em rczão da prorrogaçáo da vigência contratual por mais 12 (dozel ma.o!, fica

acrescido ao valor global do contrato o montante de Rl 43.200,00 (quarenta e trê3 mil e
duzsntos rpai!), coÍrespondente ao pêríodo adicional ora pronogado, observando-se o valor

mensal acima e§tabelecido.

cúusuLA 4.: DAs coNDrÇÕEs cERAts

Permanecem analteradas todas as demais cláusulas do contreto de origem firmado

E, poÍ assim estaíem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais,

assinam o presente aditamento de contrato em 3 (tÍês) vias de igual teor e forma, perante as

testemunhas abaixo essinadas, a fudo presentes.

Silveiras -SP, 0í de junho de 2026
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OIRCEU DONIZETE DOS SANTOS

Testemunhas:

VEROCHEQUE REFEIÇÓES LTOA - EPP
Sr. Nicolas Teixeira Veronezi
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(coNTRATOS)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS.

CONTRATADO: VEROCHEQUE REFEçÔES LII'A - EPP

COXIRATO (do oíigom): no 04/2023:

OBJETO: ContrataÉo de empresa especializada em emissâo e distribuiÉo de cartâo vale-alimêntaçáo pâra a

Cámara MunicipaÍ de Silwira3.

ADVOGADO (S)/ No OAB/email; D/ Theis Crrdoso Fcrnrnd$ Gonçrlvcs OAB/SP 3ó1.922.

theiscrrdooo.advsp@gmril.com

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificedos:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima reíerido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuÉo contratuel, estarão sujeltos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cuio trâmite prooessual ocorreÍá pelo sistema eletrônicr;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estâbelecido na Resolução no 01/201 1 do
TCESP;
c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão pubÍícados no Diáío Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislatavo, parte do Tnbunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de
1993, inicianclo.se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;
d) as informaçôes pessoais dos responsáveis pela contratiante estão câdastÍadas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20

das lnstruções no01/2020, @nforme "Declaraçâo(ôes) de Atualizaçáo Cadastral" anexa (s):

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-noe por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direíto de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Silveiras -SP, 01 de junho de 2026
ú
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AUÍORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE;

Nome: DIRCEU DONIZETE DOS SANTOS.

Cargo: Presidente da Câmara Municipal

CPF: 128.36,4.108/92

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA
OISPENSA DE LICITACÃO:

Nome: DIRCEU DONIZETE DOS SANTOS.

Cargo: Presidente da Câmara M cipal

CPF: 128.364.108/92

Assinafura

RESPONSÁVEE QUE ASSII{ARAM O AJUSTE:

E!@:
Nome: DIRCEU DONIZETE OOS SANTOS.

Cargo: Presidente da Câmara Mun ici

CPF: 128 364 108/92

Assinatura.

Pela contratada:

Nome: Nicolas Teixeira Veronezi

CPF:.225.748.008-26

Assinatura:
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^ddo.bí'mdror.,ÉvERoNEz r22s748oo8 tr*lH *.

26 od62o2ó.6!' 
'5122{}ú

OROET{ADOR DE DESPESÂS DA COI{TRATANTE
Nome: Alessandra Cristina Chaves

Cargo: Contadora

CPF: 271.547.09&39

Assinatura.
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